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INDICAÇÃO N°224/2020 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições legais, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, que seja determinado à Secretaria competente para 
que seja feito um projeto de pavimentaç'do na Estrada Antiga Fazenda São 
Vicente, do n°450 ao n°830, Bairro Vale Verde, neste 1° distrito. 

JUSTIFICATIVA: 

A pavimentação da rua acima mencionada irá beneficiar 
mais de 26 famílias que hoje sofrem com poeira constante e lama em frente as 
suas casas. Esta pavimentação não só trará mais beneficios a comunidade como 
também melhorará a qualidade de vida, visto que tal situação vem prejudicando 
a saúde daqueles moradores, principalmente as crianças e idosos. 

Por tais razões, esperamos a prestimosa atenção de Sua 
Excia, o Senhor Prefeito para seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 08 de junho de 2020. 
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